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Art. 23. Constituem a esfera de atuação da Antaq:

I – a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de 
apoio portuário, de cabotagem e de longo curso;

II - os portos organizados e as instalações portuárias neles localizadas;

III - as instalações portuárias de que trata o art. 8o da Lei 12.815:
• terminal de uso privado - TUP;
• estação de transbordo de carga - ETC;
• instalação portuária pública de pequeno porte – IP4;
• instalação portuária de turismo - IPTur;

IV – o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas

V - a exploração da infraestrutura aquaviária federal
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Competências
(arts. 1º ao 4º)

• Elaborar o PGO
• Disciplinar a atualização dos PDZs

• Definir diretrizes para os regulamentos dos portos

• Conduzir e aprovar os EVTEs

• Enviar ao Congresso relatório detalhado do setor

• Analisar transferência do Controle societário e de 
titularidade na concessão e arrendamento

• Analisar propostas de investimentos não previstos 
na concessão e arrendamento

• Arbitrar administrativamente conflitos entre 
arrendatários e Administração Portuária

• Arbitrar, em grau de recurso, conflitos entre agentes 
que atuam no Porto Organizado

• Estabelecer o regulamento do Porto Organizado
• Decidir sobre conflito entre agentes que atuam no P.O. 

• Terá competências estabelecidas nos contratos de concessões
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Fiscalização
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setor aquaviário
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Criação de 
Superintendência 
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Audiências 
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Revisão do 
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impactos 
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Navegações
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